
I
CAMARA MUNICIPAL DE MU RIAE

PARECER DAS COM ES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNTCA MUNICIPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERNO DA

CÂMÂRÂ MUNICIPÂL; tEGIsLAçÃo RELACIoNADA A INICIATIVA

PROPOSTA

PROIETO LEI No: 400/2025

Protocolo no: 467412025 - Datâi 2411112025

Ementa do Püúo: Dd denomindção de Almoxorifado Municipal Onofre Mendes de

Andrade ao Almoxorifado Municipal e da outras providências.

Autor: Prefeito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara lYunicipal de

lvluriaé/Mc, constituída dos VeÍeadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no ad,.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Intêrno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais p€rtinentes,

assim se manifestam:

1 . O','ORU" EXIGIDO PARÂ VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l.4unicipal

de I4uriaé/I4G, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devêndo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

Art. 220. So pelo voto de 2/3 (dois teÍços) de seus membros. pode a Câmara Municipal:

IX - modificar â denominaÉo de logradouro público, exceto quando houver solicÍt?ção escÍita

de, no minimo, 90% (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de

tIüNr uuuoPni c; I'lu
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 400 de 24lLtl202' que Da denominação de Almoxorifado

Municipdl Onofre Mendes de Andrdde ao Almoxorifado Municipal e da outras

providênciat carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constifulção em vigor reserva dessa matéria êm

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou conoorrente.

Da Leo islacão co nstitu cio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princíiDios de Competência Legislativa âssegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do aftigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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manifestàÉo oÍal de representante do BaiÍo onde ficn localizado o logradouro, o qual deverá

5e inscrever para fazêlo em reunião ordanária da Gmara, no que contàrá com a manifestação

do Vereador propositor da alteração;
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre ãssuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do l'1unicípio, mesmo em que ele não fossê o único íntereasado, desde que

seia o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente nô vida

municipol é de interesse locá!". (CASTRO Jose Nllo de, in Direito Municipal positivo, 4. ed.,

Edito.a Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p" 49),

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito lvlunicipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, páginâ 587:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobrc assuntos de interesse

locâl' bem como a de 'suplemêntar a legislação federal e estadual no que couber'- ou sêjâ,

em assuntos em que predomine o interessê local - ampliam signiÍicâtivamente a atuação

legislativa da Cámarê de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da CâmaÉ, ou mais pÍopriamente, de seus verêâdores são todas as que a lêi

orgânicâ municipêl não reserva, expressê e privativamente, à anicíativa do prefeito. As leis

orgânicas municipais devem reproduzar, dentre as matérÉs previstas nos arts. 61, §1o e 165 da

Cí âs que se insercm no âmbito da competência municipal. 5ão, pois, de iniciativa exclusiva do

prefêito, como Chefe do Executivo local, os projetos de lêi que disponham sobrc a criaÉo,

estrúuração e atribuições das secretaraas, órgãos e entes da Administração Públicã Municipal;

matéraa de organização administrativa e planejamento de execuÉo de obras e sêrviços

públicos; criação de cargos, fun@ ou empr€os públicos na Administraio direta, autarquia e

tundacional do l4unicípio; o regime iurídico único e previdenciário dos sêrvidores municipais,

fixação e êumênto de sua remuneração; plêno plurianual, as daretrazes orçâmentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementôres ê espechis. Os demais projetos competem

concorrentementê ao prefeito e à Câmara, na forma regimental."
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Da Leoislacão yioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 60 - Ao l4unicipio compete prover tudo quanto djga respeito ao sêu peculiôr interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, denke outrês, as seguintes

átribuiçôes:

yMlI - regulamentar a utilazação de logradouros públicos e, êspecialmente no peímetrc

urtrano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser observado, informações a resp€ito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma importância investigação no sentido de verificar a

que se pretende denominar, já que,

desta foíma, estaríamos alterando denominação, com píocedimentos distintos, em

atenção ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

a existência de umd coabitação normdtiva entre os Poderes Eyecutivo (decreto)

e o Legislativo üei formdl) para o exercício dd competência destindda d

'denomindção de própnot vias e logradouros públicos e suas dlteraçõesi cadd

qual no ámbito de suas atribuições. IRE 1.151.232 re/. min. Alexdndre de

Moraes, j. 3-10-2019, P, DJE de 12-11-2019, Tema 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão

leoislativa, deoois de verificada toda documentacão oertinente a proposta

leoislativa.
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3 - DA COI{CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competêncla para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 400

de 2411112025, nos termos regimeniais e legais, e, com base em todas as

argumentaçôes aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAIí

e d

DerradeiÍamente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo

tem cáráter técnico opinativo, não vinculando os vereadorês à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU I{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões permanentes, nem tlio oouco reflete o

o€nsamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votdção em plenário.
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PAIVA - Presidente

MUNIQUE HELENA MUNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - l4embro

BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - ComposiÉo art. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento Intemo

t..
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PROTETO LEI No: 400/2025

Protocolo no: 467412025 - Daá: 24111/2025

Obieto de análise pela DiretoÍia Jurídica nos termos da proposta

aprresentâda: Ementa do Prcleloi Dd denominaÇão de Almoxorifado Municipal Onofre

Mendes de Andrdde ao Almoxorifado Municipal e dd outras providêncids.

Autori Prefeito Municipal

Dessa forma, ã ooinião iufldica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundame serem utilizados ou não oêlos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

e n

m n ã^ .lâ< a^mi<<Ãâ. I ê^ lâti\,aê ôênô.irlits a

rl e

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantês que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essãs razões, esta Diretoria JurÍdica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.
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e

em

r n

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Rêgimentais e a

Lêi Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/14G

Municipal de Muridé.

, ddta da votação do parecer das da Câmara

Francisco Carvalho urídico

2 "O prqer emitido pr p@curador ou ad@gado e óryão da admini açáo públi@ não é ato

administativo. tlada mais é do que a opinião emibida Fb opeodor do direitot opiniro &Dia-jurídica,
quê orientará o admioistrador na tonada da dflisão, na üátia do ab administratiw, qte se @rstitui
na execl@ ex ofQb da lei. tla o@rtunifu& do julganeno prquânto en@lvií,o na 6 té sinplé
pat€er, ou ejz, ato opinatiyo que @eià ea ou não, consiMo Êlo administuor." (MàÍúcr &.
Segurança no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. M.rco Aurélio de Mello - sTF.) Sem grifo no

original

3
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nôs art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCT{ICÁ LEGTSLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ãto normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grâu indeterminado de destinatáÍios finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia êsclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citâdôs.
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No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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Eventuais vícios de formatação, erÍos materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II _ DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas '"','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

tII - DA REDAçÂO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pêlâ Comissão ao final subscrita verificou a

ÍedaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos DiveBos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plênário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos 0or esta

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicação,
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Art 239. A redação frndl do Projeto, pard ser discutidd e votadd, independe dos

intersttcios constantes deste Rqimento.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Mwiaé, datd da votação

em plenário.

WI6ON C. DOS REIS SANTOS ( REIS) - Presidente

LJS BAHIA - Rêlatôr

CLEISSON EVANGELISTA DE SOUZA (CLEISSINHO) - MembTo

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPICNTCA

Comissâo de Redaçâo e Assuntos Diversos - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

r ArtaSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

CH

1 Seá admitida emenda à tddção frnal, com a frnaldade exclusiud de ordenar d matérid, conigir à

linguagem, os engano, as contradiç&s ou paÊ aclarar o seu texto.
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